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A CONSTRUÇÃO DE UM PACTO FEDERATIVO

QUE INTERESSE A TODOS OS MUNICÍPIOS

François E. J. de Bremaeker
Economista e Geógrafo do IBAM

Coordenador-Técnico do Banco de Dados Municipais (IBAMCO)

bremaeker@ibam.org.br
“Destaque 2003”

Homenagem concedida pela Associação Brasileira de Servidores de Câmaras Municipais -

ABRASCAM, pelo trabalho em defesa dos servidores e do Serviço Público Municipal.

“Destaque 2004”

Homenagem concedida pela Associação Brasileira de Servidores de Câmaras Municipais -

ABRASCAM, pelo trabalho em defesa da autonomia das Câmaras Municipais.

“Sócio Benemérito – 2006”

Título conferido pela Associação Brasileira de Servidores de Câmaras Municipais – ABRASCAM, 

em reconhecimento ao trabalho desenvolvido em prol do aprimoramento dos servidores e da autonomia dos Legislativos municipais brasileiros.

A missão do IBAM é a defesa dos interesses municipais e a promoção do Município como esfera autônoma de Governo, fortalecer sua capacidade de formular políticas, prestar serviços e fomentar o desenvolvimento local, objetivando uma sociedade democrática e a valorização da cidadania.

Este estudo tem por objetivo a difusão de informações sobre o Governo Local e a promoção do desenvolvimento institucional das Administrações Municipais.
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Em reunião realizada no dia 22 de maio de 2007 na Associação Paulista de Municípios, em São Paulo, cuja pauta era a “formulação de proposta para o pacto federativo brasileiro”, foi solicitado ao IBAM o desenvolvimento de um estudo neste sentido. 


Na oportunidade já foram apresentadas as linhas gerais de um estudo que já havia sido iniciado, vez que, por uma feliz coincidência, já haviam sido preparadas apresentações sobre o tema que foram e estarão sendo realizadas no II Seminário Internacional sobre Federalismo e Desenvolvimento, promovido pela Associação Brasileira de Municípios, em Brasília, em 23 de maio; e no decorrer do mês de junho, no III Congresso Mato-grossense de Direito Municipal, promovido em Cuiabá pela Associação Mato-grossense de Municípios; nos Painéis sobre Autonomia Municipal, promovido no Rio de Janeiro pelo Tribunal de Contas do Município do Rio de Janeiro; e no âmbito Projeto Capacitando os Vereadores do Médio Paraíba, promovido em Conservatória (Valença), pela Associação de Vereadores e Câmaras Municipais do Médio Paraíba.
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INTRODUÇÃO


Os Municípios vêm reivindicando há vários anos por um novo pacto federativo, que redefina as competências de cada ente da federação e, consequentemente, realize a redistribuição dos recursos financeiros entre estes entes, de tal forma que os Municípios tenham condições de atender às crescentes responsabilidades que lhes têm sido atribuídas, para poder prestar estes serviços adequadamente para a população.

O presente documento tem por objetivo apresentar uma proposta de pacto federativo que realmente venha a interessar a todos os Municípios, ou seja, apresentar uma alternativa para a consecução deste objetivo que pode ser considerada como ideal e perfeitamente factível.


A sua implementação seguramente levará alguns anos, talvez um bom par de décadas, vez que para a sua consecução gradual, deverá contar com uma forte vontade política no sentido de valorizar e reconhecer, em definitivo, o Município como ente federado capaz de melhor prestar à população uma série de serviços essenciais à melhoria da sua qualidade de vida.


Segundo Celso Giglio
 “um país com a dimensão do Brasil não pode ter  uma gestão centralizadora. É preciso descentralizar tarefas e recursos para que a administração pública, em seu conjunto, alcance o nível de eficácia que os brasileiros esperam e merecem. E para isso é necessário transformar os Municípios, onde as pessoas vivem, em espaços com real capacidade de decisão”.


Ainda segundo Giglio, numa pesquisa realizada pelo Ibope, em 1997, com eleitores de diversas regiões do país, o Município foi o citado como o ente governamental mais presente na vida dos cidadãos. Na opinião de 55% dos entrevistados o Município está presente no dia-a-dia da vida das pessoas, contra 19% para o Governo federal e 15% para os Governos estaduais.


Quanto à distribuição dos recursos, 50% dos pesquisados diz que os Municípios deveriam ser os seus administradores, contra 17% para o Governo federal e 20% para os Estados.


Estas percepções culminam com a opinião da maior parte dos entrevistados de que os Municípios representam o ente governamental que melhor presta os serviços à população. 
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A CONSTITUIÇÃO DE 1988


A Constituição de 1988 inscreveu, pela primeira vez na história, o Município brasileiro como um ente da Federação. Além do mais o Município passou a ser regido por uma Lei Orgânica, que tem o caráter de uma Constituição municipal.


A competência municipal inscrita na Constituição foi significativamente ampliada: 

· os Municípios mantiveram a capacidade de legislar sobre assuntos de interesse local, passando a legislar supletivamente em relação à legislação federal e estadual naquilo que coubesse;

· mantiveram a capacidade de instituir e arrecadar os tributos de sua competência, bem como de aplicar suas rendas;

· podiam criar, organizar e suprimir distritos, observada a legislação estadual (o que foi derrogado pela Emenda Constitucional nº 15);

· mantiveram a condição de organizar e prestar os serviços públicos de interesse local, sendo especificado o de transporte coletivo;

· passaram a ter competência explícita na manutenção de programas de educação pré-escolar e de ensino fundamental, podendo contar com a cooperação técnica e financeira da União e dos Estados (função recentemente ampliada para a educação infantil);

· passaram a ter competência explícita na prestação de serviços de atendimento à saúde, podendo contar com a cooperação técnica e financeira da União e dos Estados;

· passaram a promover o ordenamento do seu território, mediante planejamento e controle do uso, do parcelamento e da ocupação do solo urbano; e

· passaram a promover a proteção do patrimônio histórico-cultural local.


Foi introduzida na Constituição a competência dos Municípios em comum com a União, os Estados e o Distrito Federal, abrangendo os seguintes tópicos: 

· zelar pela guarda da Constituição, das leis e das instituições democráticas e conservar o patrimônio público;

· cuidar da saúde e assistência pública, da proteção e garantia das pessoas portadoras de deficiência;
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· proteger os documentos, as obras e outros bens de valor histórico, artístico e cultural, os monumentos, as paisagens naturais notáveis e os sítios arqueológicos;

· impedir a evasão, a destruição e a descaracterização de obras de arte e de outros bens de valor histórico, artístico ou cultural;

· proporcionar os meios de acesso à cultura, à educação e à ciência;

· proteger o meio ambiente e combater a poluição em qualquer de suas formas;

· preservar as florestas, a fauna e a flora;

· fomentar a produção agropecuária e organizar o abastecimento alimentar;

· promover programas de construção de moradias e a melhoria das condições habitacionais e de saneamento básico;

· combater as causas da pobreza e os fatores de marginalização, promovendo a integração social dos setores desfavorecidos;

· registrar, acompanhar e fiscalizar as concessões de direito de pesquisa e exploração de recursos hidricos e minerais em seus territórios; e

· estabelecer e implantar política de educação para a segurança do trânsito.


Entretanto não são apenas essas as tarefas comumente desenvolvidas pelos Municípios. Muitas outras tarefas os Municípios executam na condição de ente governamental, tais como:

· no âmbito dos serviços públicos de interesse local:

· edificar e conservar os prédios públicos municipais;

· construir e conservar as vias urbanas, pontes e viadutos, as estradas e os caminhos vicinais;

· sinalizar as vias públicas urbanas e rurais;

· construir e conservar praças, parques, jardins e hortos florestais;

· realizar serviços de assistência social;

· manter creches, orfanatos e albergues;

· manter serviço de defesa do consumidor;

· prestar assistência e orientação judiciária gratuita;

· manter e fiscalizar mercados e feiras livres;

· manter matadouros;

· prover o serviço de iluminação pública;

· operar os cemitérios e os serviços funerários;
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· realizar atividades de defesa civil, inclusive a de combate a incêndios e preservação de acidentes naturais.

· no âmbito dos programas de educação:

· preparar e fornecer a merenda escolar;

· distribuir material e livros didáticos;

· manter bibliotecas;

· manter programas de alfabetização de adultos;

· fornecer transporte escolar;

· realizar programas de apoio às práticas desportivas.

· no âmbito da saúde pública:

· assumir os encargos do sistema de saúde pública;

· exercer as atividades de fiscalização sanitária.

· no âmbito dos programas de saneamento básico:

· operar e/ou fiscalizar o serviço de abastecimento de água;

· operar e/ou fiscalizar o serviço de esgotamento sanitário;

· promover o esgotamento das águas pluviais;

· executar a limpeza pública;

· efetuar a coleta do lixo;

· dar destino final ao lixo.

Além dessas tarefas, que não são poucas, existem muitas outras, de competência da União e dos Estados, mas que são, na maior parte dos casos, custeadas pelos Municípios, que têm a sua participação relativa aumentada na medida em que apresenta um menor quantitativo de população, chegando a comprometer 11% do orçamento dos Municípios com população até 10 mil habitantes, tais como:

·     na área da saúde pública:

·     fornecer material e efetuar a manutenção de prédios

                       estaduais;

·     ceder pessoal e manter os serviços estaduais de apoio;

·     manter o serviço estadual de hemocentro;

·     suplementar os recursos não previstos nos convênios;

·     fornecer suporte às campanhas de vacinação.
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·  na área da educação:

·  ceder professores para as escolas estaduais;

·  fornecer merenda escolar e transporte escolar para os alunos  

                    das escolas estaduais;

·  efetuar a manutenção das escolas estaduais;

·  ceder pessoal e manter os serviços estaduais de apoio.

·  na área da assistência social:

·  manutenção de serviços de assistência social estadual.

·  na área da administração fazendária:

·  manter um núcleo de atendimento aos contribuintes;

·  ceder pessoal e manter os serviços estaduais e do Governo  


          Federal de agências, postos, delegacias e exatorias.

·  na área da agricultura:

·  manter a unidade municipal de cadastramento;

·  manter o serviço de extensão rural;

·  manter os serviços de polícia florestal e do horto estadual.

·  na área das comunicações:

·  manter o serviço de correios e telégrafos;

·  manter o posto telefônico.

· na área do judiciário:

·  manter o Fórum;

·  manter os serviços da justiça eleitoral e dos cartórios;

·  manter os serviços de defesa do consumidor;

·  manter os serviços de juizados especiais (juizado de menores,  

                    juizado de pequenas causas, vara da infância e da juventude);

·  manter os serviços de defensoria pública;

·  manter os serviços de promotoria de justiça;

·  dar suporte à manutenção do pessoal do judiciário.
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·  na área da segurança pública:

·  manter a junta de alistamento militar e o tiro de guerra;

·  auxiliar na manutenção da polícia militar;

·  auxiliar na manutenção da polícia civil;

·  auxiliar na manutenção do corpo de bombeiros;

·  auxiliar na manutenção de delegacias especiais  

                    (entorpecentes, idoso, meio ambiente, mulher);

·  auxiliar na manutenção do instituto médico legal;

·  auxiliar na manutenção da polícia rodoviária.

·  na área do trabalho e da previdência:

·  auxiliar e ceder pessoal na manutenção de órgãos do setor  

                    (delegacia, secretaria, posto);

·  auxiliar na manutenção do Serviço Nacional de Emprego;

·  auxiliar na manutenção do Tribunal Regional do Trabalho;

·  expedir cartas de trabalho.

· na área de transporte e trânsito:

·  auxiliar na manutenção dos departamentos e circunscrições de 

                    trânsito;

·  manutenção de estradas federais e estaduais;

·  manutenção de aeroportos.


Com a Constituição de 1988, a chamada Constituição cidadã, parecia, pelo menos a partir dos seus primeiros anos de vigência, que o processo de construção do pacto federativo tinha tudo para prosperar. Bastava para tanto que o parágrafo único do artigo 23 fosse regulamentado por Lei Complementar, que deveria fixar as normas para a cooperação entre a União e os Estados, o Distrito Federal e os Municípios, tendo em vista o equilíbrio do desenvolvimento e do bem-estar em âmbito municipal.


Mas o que aconteceu foi exatamente o contrário. A cada ano que passa mais e mais encargos têm sido transferidos aos Municípios, como se viu acima, sem os recursos financeiros necessários para o atendimento das novas obrigações, principalmente nas áreas da educação e da saúde, deixando os Municípios em sérias dificuldades. 
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OS RECURSOS FINANCEIROS DISPONÍVEIS


As receitas municipais podem ser agrupadas em três categorias: as receitas tributárias, as receitas de transferências e as outras receitas, conforme detalhamento abaixo.

As receitas tributárias compreendem: os seus impostos (Imposto Predial e Territorial Urbano - IPTU, Imposto sobre Serviços de qualquer Natureza - ISS e Imposto sobre a Transmissão de Bens Imóveis inter vivos - ITBI), as taxas (de poder de polícia e pela prestação de serviços) e a contribuição de melhoria. 

Com vistas a permitir a comparação dos dados com aqueles de estudos anteriores, os valores referentes à retenção do Imposto de Renda Retido na Fonte (IRRF) não foi considerado como receita tributária, mas como receita de transferência.


As receitas de transferências correspondem às transferências constitucionais, legais e voluntárias, a saber: a cota-parte do Fundo de Participação dos Municípios (FPM), o Imposto de Renda Retido na Fonte (IRRF), a cota-parte do Imposto Territorial Rural (ITR), a cota-parte do IOF-Ouro, a cota-parte na compensação pela desoneração do ICMS nas exportações de produtos primários e semi-elaborados (LC 86/97), a cota-parte do Imposto sobre a Circulação de Mercadorias e Serviços (ICMS), a cota-parte do Imposto sobre a Propriedade de Veículos Automotores (IPVA), a cota-parte do IPI-Exportação, a cota-parte da Compensação Financeira de Extração Mineral (CFEM) e a cota-parte do Fundo Especial do Petróleo (FEP), além dos recursos provenientes do Sistema Único de Saúde (SUS), do Fundo de Manutenção e Desenvolvimento da Educação Básica e de Valorização dos Profissionais da Educação (FUNDEB), do Fundo Nacional de Assistência Social (FNAS), do Fundo Nacional do Desenvolvimento da Educação (FNDE), a cota-parte do salário-educação, as transferências dos Municípios, as transferências oriundas de convênios da União, dos Estados, dos Municípios e de outras instituições públicas, além das demais transferências correntes e de capital da União, dos Estados e de instituições públicas.
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As outras receitas compreendem: as receitas de contribuições, patrimonial, agropecuária, industrial, de serviços, a Contribuição para o Custeio da Iluminação Pública (COSIP), as transferências de instituições privadas (pessoais, do exterior ou de convênios), as receitas de dívida ativa, multas e juros de mora e de indenizações e restituições, as demais receitas correntes e as receitas de capital (operações de crédito, alienação de bens, amortização de empréstimos, transferências de capital de instituições privadas e outras receitas de capital).

Ao se contabilizar a arrecadação dos entes federados, verifica-se que a participação relativa da União na arrecadação das receitas correntes representa mais de duas terças partes do chamado bolo tributário, destacando-se o fato de que a União arrecada quase toda a receita de contribuições, que não são partilhadas com os demais entes federativos, salvo no caso da CIDE – Contribuição de Intervenção no Domínio Econômico.


Interessante observar que as estruturas dos recursos arrecadados dos três entes federados são bem distintas. 

Em 2005 a União obtinha 52,27% da sua arrecadação através das contribuições, enquanto as receitas tributárias eram responsáveis por 37,87% do montante dos recursos arrecadados e as demais receitas correntes por 9,86%.

Os Estados concentravam 84,18% da sua arrecadação nas receitas tributárias, destacando-se o Imposto sobre a Circulação de Mercadorias e Serviços (ICMS), que é o maior tributo do País, e o Imposto sobre a Propriedade de Veículos Automotores (IPVA). As demais receitas correntes eram responsáveis por 9,56% da arrecadação, enquanto que as contribuições perfaziam 6,26% do montante das receitas correntes.

Os Municípios apresentavam outro padrão. Suas receitas tributárias eram responsáveis por 58,52% das receitas arrecadadas, ficando as demais receitas correntes em segundo plano com 32,13% e as contribuições com 9,35%.


A evolução desde 1960 até 2000 da distribuição federativa da arrecadação própria de cada um dos entes encontra-se na tabela 1, retirada do estudo “A carga tributária brasileira: evolução e principais caraterísticas”; enquanto que os valores referentes ao ano de 2005 são oriundos da Secretaria do Tesouro Nacional, com os ajustamentos na classificação das receitas feita pelo Banco de Dados Municipais do IBAM.
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A distribuição federativa da arrecadação própria em 1960 era de 64,0% para a União e de apenas 4,7% para os Municípios. Com o passar dos anos a participação da União se elevou significativamente, chegando a 74,7% vinte anos depois. Já em 1990, dois anos após a promulgação da constituição de 1988, a participação da União caía para 67,0%, mantendo-se estabilizada neste patamar até o final da década. Em 2005 a participação da União já havia subido novamente para 69,0%.


Os Municípios atingiram seu patamar mais baixo no ano de 1985, quando registraram uma participação e 2,4%. Entretanto, dois anos após a promulgação da Constituição os Municípios elevaram sua participação para 3,4%, e fazendo com que ela se elevasse a 4,4% em 2005. Vale à pena chamar a atenção para o ano de 1995, em que os Municípios chegaram a participar com 5,4% da arrecadação tributária.

TABELA 1

DISTRIBUIÇÃO FEDERATIVA DA ARRECADAÇÃO PRÓPRIA

DOS ENTES FEDERADOS

BRASIL – 1960 A 2005

ANOS
UNIÃO

(%)
ESTADOS

(%)
MUNICÍPIOS

(%)






1960
64,0
31,3
4,7

1965
63,6
30,8
5,6

1970
66,7
30,6
2,7

1975
73,7
23,5
2,8

1980
74,7
21,6
3,7

1985
72,7
24,9
2,4

1990
67,0
29,6
3,4

1995
66,0
28,6
5,4

2000
67,3
27,7
5,0

2005
69,0
26,6
4,4
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               MINISTÉRIO DA FAZENDA. Secretaria do Tesouro Nacional (classificação 

               Das receitas ajustada pelo Banco de Dados Municipais do IBAM – 

               IBAMCO) (2005)
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A distribuição federativa dos recursos disponíveis, ou seja, após a contabilização das transferências constitucionais e daquelas de caráter voluntário, oriundas de convênios, mostra que em 1960 a União dispunha de 59,5% de todos os recursos arrecadados no País, contra 34,1% de posse dos Estados e 6,4% com os Municípios.


Nos anos seguintes os Municípios conseguiram um significativo avanço, alcançando a marca dos 10,1% cinco anos depois, conseguindo manter esta participação até o início da década de 70. Na década seguinte a participação dos Municípios caiu em 1,4 ponto percentual. 


Pouco antes da promulgação da Constituição de 1988 os Municípios tiveram sua participação elevada para 11,1%, graças às elevações dos percentuais de repasse dos impostos da União que compõem o Fundo de Participação dos Municípios, subindo para 13,5% dois anos após a promulgação da referida Constituição. 


Entre 1995 e 2005 os Municípios ultrapassaram o percentual de 16% das receitas correntes disponíveis para os entes federados.

TABELA 2

DISTRIBUIÇÃO FEDERATIVA DOS RECURSOS DISPONÍVEIS

PARA CADA UM DOS ENTES FEDERADOS

BRASIL – 1960 A 2005

ANOS
UNIÃO

(%)
ESTADOS

(%)
MUNICÍPIOS

(%)






1960
59,5
34,1
  6,4

1965
54,8
35,1
10,1

1970
60,8
29,2
10,0

1975
68,0
23,3
  8,7

1980
68,1
23,3
  8,6

1985
62,7
26,2
11,1

1990
58,9
27,6
13,5

1995
56,2
27,2
16,6

2000
56,7
26,4
16,9

2005
55,2
28,4
16,4
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A maior dificuldade que se apresenta na análise dos dados financeiros em nível municipal se deve à imensa diversidade de realidades, captada de forma mais evidente em função do porte demográfico dos Municípios. A reunião dos dados de todos os Municípios sob um único número, ou seja, através da adoção de um valor agregado, de forma alguma espelha a sua real situação financeira. 


Com vistas a mostrar as diferenças entre os Municípios, foram construídas tabelas observando as seguintes características: a divisão dos Municípios em 11 grupos de habitantes e utilizados três grandes conjuntos de receitas: tributária, transferências e outras receitas.


A composição das receitas municipais em 2005 mostrava que 18,9% dos seus recursos eram provenientes de suas receitas tributárias, enquanto que 66,3% provinham das transferências e 14,8% das outras receitas.


Entretanto, esta distribuição não se mantém homogênea para todos os Municípios. Muito pelo contrário. Como os Municípios têm à sua disposição impostos de base tributária urbana (ISS e IPTU), as receitas tributárias dos Municípios de menor porte demográfico são pouco expressivas. 


Os Municípios com população até 10 mil habitantes, que representam quase a metade do número de Municípios, não alcança os 5% do total das suas receitas. Até mesmo os Municípios com população até 50 mil habitantes, que representam em torno de 90% do número de Municípios do País, sua receita tributária não alcança os 10% da receita total.


Apenas os Municípios com população acima de 200 mil habitantes ultrapassam a participação média de receita tributária. Mesmo assim, os dois Municípios com população superior a 5 milhões de habitantes (São Paulo e Rio de Janeiro), arrecadam, em média, 41% do total de recursos disponíveis.


As transferências constitucionais é que representam a principal fonte de receita da imensa maioria dos Municípios brasileiros. Os Municípios com população até 5 mil habitantes têm nas transferências mais de 90% das suas receitas. Os Municípios com população até 50 mil habitantes ainda registram a marca de mais de 80% de receita de transferências. 

Até mesmo os Municípios com população entre 50 mil e 100 mil habitantes têm nas transferências quase três quartas partes dos seus recursos.
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TABELA 3

PARTICIPAÇÃO RELATIVA DAS RECEITAS MUNICIPAIS

SEGUNDO OS GRUPOS DE HABITANTES NO ANO DE 2005 (*)







GRUPOS 
RECEITA
RECEITAS
RECEITAS
OUTRAS 

DE
ORÇAMENTÁRIA
TRIBUTÁRIAS
DE
RECEITAS

HABITANTES
TOTAL

TRANSFERÊNCIAS


(por mil)
(%)
(%)
(%)
(%)



















TOTAL
100,00
18,9
66,3
14,8










até 2
100,00
  2,0
92,8
  5,2

2 |-- 5
100,00
  2,9
91,7
  5,4

   5 |-- 10
100,00
  4,6
88,9
  6,6

10 |-- 20
100,00
  5,3
88,4
  6,3

20 |-- 50
100,00
  8,1
82,1
  9,9

  50 |-- 100
100,00
13,4
73,7
12,8

100 |-- 200
100,00
15,2
67,4
17,4

200 |-- 500
100,00
22,2
60,6
17,2

  500 |-- 1000
100,00
21,8
60,0
18,3

1000 I-- 5000
100,00
27,9
49,9
22,2

5000 e mais
100,00
41,0
38,9
20,1










FONTE: Ministério da Fazenda. Secretaria do Tesouro Nacional – 2005.

TABULAÇÕES ESPECIAIS: IBAM. Banco de Dados Municipais (IBAMCO)

(*) Dados expandidos a partir de uma amostra de 4.131 Municípios para um total de 5.562 

     Municípios. Não são considerados os dados referentes ao Distrito Federal e Fernando de 

    Noronha.


Ao olharmos as receitas municipais “per capita”, verifica-se que o valor médio para o conjunto dos Municípios brasileiros é de R$ 856,87. Esta média só é ultrapassada pelos Municípios com população até 10 mil habitantes e por aqueles com população superior a 1 milhão de habitantes. No primeiro grupo destaca-se a importância da transferência do Fundo de participação dos Municípios e no segundo grupo isto se deve ao significado das suas receitas tributárias. 


Interessante observar que as receitas tributárias médias declinam de valor até o grupo de Municípios com população entre 20 mil e 50 mil habitantes, voltando a se elevar gradualmente, exceto no caso dos Municípios com população entre 500 mil e 1 milhão de habitantes, que apresenta valor abaixo dos dois grupos anteriores. Este valor baixo se deve à queda do valor “per capita” das transferências.
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No caso de se excluir as receitas tributárias, verifica-se que a média brasileira cai para R$ 695,25. Praticamente o mesmo comportamento das receitas totais “per capita” se mantém com as receitas tributárias, exceto nos grupos de Municípios com população entre 200 mil e 500 mil habitantes, que apresentam resultados abaixo daqueles registrados no grupo anterior.

TABELA 4

PARTICIPAÇÃO RELATIVA DAS RECEITAS MUNICIPAIS “PER CAPITA”


SEGUNDO OS GRUPOS DE HABITANTES NO ANO DE 2005 (*)







GRUPOS 
RECEITA
RECEITAS
RECEITAS
OUTRAS 

DE
ORÇAMENTÁRIA
TRIBUTÁRIAS
DE
RECEITAS

HABITANTES
TOTAL
PER CAPITA
TRANSFERÊNCIAS
PER

(por mil)
PER CAPITA

(R$)
(R$)
PER CAPITA

(R$)
CAPÍTA

(R$)



















TOTAL
   856,87
161,62
   567,79
127,46










até 2
2.242,41
  45,09
2.077,86
119,46

2 |-- 5
1.239,11
  36,42
1.135,97
  66,72

   5 |-- 10
   864,09
  39,30
   767,82
  56,97

10 |-- 20
   734,18
  39,16
   648,79
  46,23

20 |-- 50
   683,03
  55,13
   560,48
  67,42

  50 |-- 100
   744,33
  99,87
   548,85
  95,61

100 |-- 200
   831,22
126,09
   560,47
144,66

200 |-- 500
   853,71
189,82
   517,35
146,54

  500 |-- 1000
   791,66
172,25
   474,75
144,66

1000 I-- 5000
   967,71
270,04
   482,90
214,77

5000 e mais
1.303,82
535,00
   506,58
262,24










FONTE: Ministério da Fazenda. Secretaria do Tesouro Nacional – 2005.

TABULAÇÕES ESPECIAIS: IBAM. Banco de Dados Municipais (IBAMCO)

(*) Dados expandidos a partir de uma amostra de 4.131 Municípios para um total de 5.562 

     Municípios. Não são considerados os dados referentes ao Distrito Federal e Fernando de 

    Noronha.


A distribuição da receita total “per capita” pelas regiões mostra um quadro bastante distinto entre as regiões Sudeste e Sul, que se posicionam bem acima da média. A região Centro-oeste permanece bem próximo da média nacional, enquanto que as regiões Norte e Nordeste apresentam os resultados mais baixos.
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Ao se excluir a receita tributária dos Municípios, verifica-se que as regiões Sul, Sudeste e Centro-oeste apresentam resultados acima da média nacional, sendo que as regiões Norte e Nordeste continuam registrando os resultados mais baixos.

TABELA 5

PARTICIPAÇÃO RELATIVA DAS RECEITAS MUNICIPAIS “PER CAPITA”


SEGUNDO AS GRANDES REGIÕES NO ANO DE 2005 (*)







BRASIL
RECEITA
RECEITAS
RECEITAS
OUTRAS 

E
ORÇAMENTÁRIA
TRIBUTÁRIAS
DE
RECEITAS

GRANDES 
TOTAL
PER CAPITA
TRANSFERÊNCIAS
PER

REGIÕES
PER CAPITA

(R$)
(R$)
PER CAPITA

(R$)
CAPÍTA

(R$)



















BRASIL
   856,87
161,62
567,79
127,46










Norte
   631,61
  59,96
526,13
  45,52

Nordeste
   610,00
  58,33
499,55
  52,12

Sudeste
1.034,90
259,12
595,68
180,10

Sul
   930,71
148,58
611,38
170,75

Centro-oeste
   851,70
111,44
636,17
104,09










FONTE: Ministério da Fazenda. Secretaria do Tesouro Nacional – 2005.

TABULAÇÕES ESPECIAIS: IBAM. Banco de Dados Municipais (IBAMCO)

(*) Dados expandidos a partir de uma amostra de 4.131 Municípios para um total de 5.562 

     Municípios. Não são considerados os dados referentes ao Distrito Federal e Fernando de 

    Noronha.


As principais transferências constitucionais em favor dos Municípios são o ICMS, o FPM e o IPVA. Elas correspondem a 62,0% do montante das transferências recebidas pelos Municípios. O ICMS corresponde a 31,0% do total das transferências, enquanto que o FPM responde por 25,8% e o IPVA por 5,2%.


A distribuição destas transferências segundo os grupos de habitantes mostra que o FPM é a principal transferência para os Municípios com população até 50 mil habitantes, chegando a representar mais da metade do montante para os Municípios com população até 5 mil habitantes.


Para os Municípios com população acima de 50 mil habitantes a transferência mais importante é o ICMS, que chega a representar 41,8% do montante das transferências para os Municípios com população acima de 5 milhões de habitantes. Neste caso, o FPM não passa, em média, de 1,8%.
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Quanto ao IPVA a participação desta transferência cresce à medida em que aumenta o porte demográfico dos Municípios, à semelhança do que ocorre com o ICMS, sendo que, no caso do IPVA o diferencial entre os Municípios com população até 2 mil habitantes e daqueles com população acima de 5 milhões de habitantes é de 20,6 vezes.

TABELA 6

PARTICIPAÇÃO RELATIVA DAS PRINCIPAIS TRANSFERÊNCIAS CONSTITUCIONAIS

SEGUNDO OS GRUPOS DE HABITANTES NO ANO DE 2005 (*)







GRUPOS 





DE
TOTAL
ICMS
FPM
IPVA

HABITANTES
(%)
(%)
(%)
(%)

(por mil)























TOTAL
62,0
31,0
25,8
  5,2










até 2
87,6
22,4
64,5
  0,7

2 |-- 5
79,7
22,6
56,1
  1,0

   5 |-- 10
67,9
24,1
42,4
  1,4

10 |-- 20
64,2
22,9
39,7
  1,6

20 |-- 50
62,1
25,7
33,9
  2,5

  50 |-- 100
60,5
32,4
24,1
  4,0

100 |-- 200
58,8
33,1
20,7
  5,0

200 |-- 500
60,8
37,4
16,9
  6,5

  500 |-- 1000
60,7
39,3
14,0
  7,4

1000 I-- 5000
55,2
31,5
14,1
  9,6

5000 e mais
58,0
41,8
  1,8
14,4










FONTE: Ministério da Fazenda. Secretaria do Tesouro Nacional – 2005.

TABULAÇÕES ESPECIAIS: IBAM. Banco de Dados Municipais (IBAMCO)

(*) Dados expandidos a partir de uma amostra de 4.131 Municípios para um total de 5.562 

     Municípios. Não são considerados os dados referentes ao Distrito Federal e Fernando de 

    Noronha.


Os valores “per capita” das principais transferências para os Municípios mostram situações bastante interessantes. O valor “per capita” destas três transferências é de R$ 351,95 para o conjunto dos Municípios brasileiros, estando acima desta média os Municípios com população até 20 mil habitantes. Os valores são decrescentes à medida em que aumenta o porte demográfico dos Municípios, com exceção daqueles com população acima de 5 milhões de habitantes.
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Este mesmo padrão é encontrado no caso da transferência do ICMS até o grupo de população de 50 mil habitantes, voltando a subir para os Municípios com população até 500 mil habitantes e oscilando nos grupos superiores, decrescendo para o grupo com população entre 1 milhão e 5 milhões de habitantes e voltando a subir para o grupo com população acima de 5 milhões de habitantes.


No caso da transferência do FPM, que é aquela de caráter redistributivista, o fenômeno é o mesmo do total da receita destas três transferências, sendo que ela apresenta diferenciais muito mais marcantes entre os grupos extremos: 148 vezes!.


Para o IPVA o valor “per capita” é mais elevado para os Municípios de menor porte demográfico, decaindo para aqueles com população até 20 mil habitantes, sendo que a partir deste grupo os valores “per capita” vão se elevando à medida em que cresce o porte demográfico dos Municípios.

TABELA 7

VALOR “PER CAPITA” DAS PRINCIPAIS TRANSFERÊNCIAS CONSTITUCIONAIS

SEGUNDO OS GRUPOS DE HABITANTES NO ANO DE 2005 (*)







GRUPOS 





DE
TOTAL
ICMS
FPM
IPVA

HABITANTES
PER CAPITA
PER CAPITA
PER CAPITA
PER CAPITA

(por mil)
(R$)
(R$)
(R$)
(R$)



















TOTAL
   351,95
175,97
   146,68
29,30










até 2
1.819,23
463,97
1.340,78
14,48

2 |-- 5
   905,77
256,73
   637,84
11,20

   5 |-- 10
   521,85
185,23
   325,58
11,04

10 |-- 20
   417,03
148,66
   257,70
10,67

20 |-- 50
   348,13
143,85
   190,22
14,06

  50 |-- 100
   332,51
177,97
   132,53
22,01

100 |-- 200
   329,03
185,27
   115,88
27,88

200 |-- 500
   314,59
193,34
     87,67
33,58

  500 |-- 1000
   288,42
186,70
     66,68
35,04

1000 I-- 5000
   266,69
152,04
     68,26
46,39

5000 e mais
   293,40
211,56
       9,08
72,76










FONTE: Ministério da Fazenda. Secretaria do Tesouro Nacional – 2005.

TABULAÇÕES ESPECIAIS: IBAM. Banco de Dados Municipais (IBAMCO)

(*) Dados expandidos a partir de uma amostra de 4.131 Municípios para um total de 5.562 

     Municípios. Não são considerados os dados referentes ao Distrito Federal e Fernando de 

    Noronha.
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Ao se verificar a distribuição dos valores “per capita” do ICMS, em relação às demais transferências, segundo as regiões Nordeste, Sudeste e Sul, verifica-se uma enorme diferença entre os valores da região Nordeste e das duas demais, o que denota um sério problema na distribuição da transferência do imposto que reflete a capacidade de produção e consumo no País.

TABELA 8

VALOR “PER CAPITA” DA TRANSFERÊNCIA DO ICMS

PARA AS REGIÕES NORDESTE, SUDESTE E SUL

SEGUNDO OS GRUPOS DE HABITANTES NO ANO DE 2005 (*)







GRUPOS 
ICMS
ICMS
ICMS
ICMS

DE
BRASIL
NORDESTE
SUDESTE
SUL

HABITANTES
PER CAPITA
PER CAPITA
PER CAPITA
PER CAPITA

(por mil)
(R$)
(R$)
(R$)
(R$)



















TOTAL
175,97
  85,18
231,07
205,53










até 2
463,97
175,25
459,36
543,57

2 |-- 5
256,73
  81,18
279,06
361,93

   5 |-- 10
185,23
  60,95
262,04
216,64

10 |-- 20
148,66
  64,21
229,34
216,79

20 |-- 50
143,85
  62,96
232,01
209,22

  50 |-- 100
177,97
  68,35
281,73
161,73

100 |-- 200
185,27
131,43
206,38
234,16

200 |-- 500
193,34
  90,89
244,74
193,44

  500 |-- 1000
186,70
122,44
230,98
-

1000 I-- 5000
152,04
121,91
188,61
155,32

5000 e mais
211,56
-
211,56
-










FONTE: Ministério da Fazenda. Secretaria do Tesouro Nacional – 2005.

TABULAÇÕES ESPECIAIS: IBAM. Banco de Dados Municipais (IBAMCO)

(*) Dados expandidos a partir de uma amostra de 4.131 Municípios para um total de 5.562 

     Municípios. Não são considerados os dados referentes ao Distrito Federal e Fernando de 

    Noronha.


A distribuição dos valores “per capita” da transferência do FPM, que tem um caráter redistributivista pelo País, mostra que as diferenças são praticamente nulas entre os Municípios das regiões Nordeste, Sudeste e Sul, sendo que em alguns grupos populacionais os valores “per capita” da região Nordeste superam os valores das outras regiões.
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TABELA 9

VALOR “PER CAPITA” DA TRANSFERÊNCIA DO FPM

PARA AS REGIÕES NORDESTE, SUDESTE E SUL

SEGUNDO OS GRUPOS DE HABITANTES NO ANO DE 2005 (*)







GRUPOS 
FPM
FPM
FPM
FPM

DE
BRASIL
NORDESTE
SUDESTE
SUL

HABITANTES
PER CAPITA
PER CAPITA
PER CAPITA
PER CAPITA

(por mil)
(R$)
(R$)
(R$)
(R$)



















TOTAL
   146,68
   186,67
   106,61
   169,74










até 2
1.340,78
1.538,00
1.453,87
1.240,05

2 |-- 5
   637,84
   610,38
   656,94
   665,51

   5 |-- 10
   325,58
   326,13
   337,44
   330,21

10 |-- 20
   257,70
   271,38
   256,98
   250,33

20 |-- 50
   190,22
   202,62
   188,93
   185,23

  50 |-- 100
   132,53
   147,07
   132,60
   123,21

100 |-- 200
   115,88
   133,64
   111,20
   106,65

200 |-- 500
     87,67
   119,02
     66,72
     69,93

  500 |-- 1000
     66,68
   120,68
     30,38
-

1000 I-- 5000
     68,26
     92,67
     46,93
     44,29

5000 e mais
       9,08
-
       9,08
-










FONTE: Ministério da Fazenda. Secretaria do Tesouro Nacional – 2005.

TABULAÇÕES ESPECIAIS: IBAM. Banco de Dados Municipais (IBAMCO)

(*) Dados expandidos a partir de uma amostra de 4.131 Municípios para um total de 5.562 

     Municípios. Não são considerados os dados referentes ao Distrito Federal e Fernando de 

    Noronha.


Em resumo o que se pode dizer é que as desigualdades registradas entre os Municípios brasileiros, seja em nível regional, seja intrarregional, está relacionado à baixa capacidade contributiva e de consumo da população brasileira, em razão da sua extrema pobreza e da má distribuição da renda.


Este fato é comprovado pela distribuição da renda da população, quando se verifica que o conjunto dos Municípios com população acima de 50 mil habitantes, que congrega 10,1% do total de Municípios, concentrava em 2000, nada menos que 79,7% de toda a renda nacional das pessoas. 


Em oposição, verifica-se que os Municípios com população até 10 mil habitantes, que representam 48,1% do total de Municípios do País, concentram tão-somente 4,3% da renda nacional das pessoas.
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TABELA 10

DISTRIBUIÇÃO DA RENDA DAS PESSOAS

SEGUNDO OS GRUPOS DE HABITANTES NO ANO DE 2000 (*)



RENDA PESSOAL

(%)

GRUPOS 
MUNICÍPIOS

(%)


DE



HABITANTES



(por mil)











até 10
48,1
  4,3

10 |-- 50
41,8
16,0

50 e mais
10,1
79,7





FONTE: Gazeta Mercantil. Atlas do Mercado Brasileiro – 2000.


As tabelas que foram apresentadas até aqui mostram como se dá a diversidade de realidades entre os Municípios brasileiros do ponto de vista da distribuição da renda da população e do seu potencial de consumo, medido através da sua capacidade de gerar o Imposto sobre a Circulação de Mercadorias (ICMS) em decorrência dos fatores produção e consumo.


A avaliação destas diferenças nos dão uma diretriz quanto aos caminhos a chegar para o estabelecimento de um pacto federativo que tenha como prioridade a busca da equalização da distribuição da receita pública.


Sabe-se que a perfeita equalização é um objetivo ideal. O que se deverá procurar será uma forma de minimizar as desigualdades, vez que o processo deverá evitar que algum Município que fuja das características médias venha a ser prejudicado na obtenção das suas receitas.


A busca desta meta tem por objetivo a melhoria dos Índices de Desenvolvimento Humano locais, inclusive como forma de oferecer a todos os Municípios as mesmas condições para melhorar a qualidade de vida das suas populações.


Procura-se pois, não apenas um Pacto Federativo adequado para os Municípios, mas, principalmente, mais justo para a população de um modo geral.
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A distribuição dos Índices de Desenvolvimento Humano pelas regiões do País mostra que as mesmas desigualdades apresentadas na distribuição das receitas municipais ocorrem nos valores dos seus IDHs.


Dos três indicadores que compõem o IDH, dois deles – longevidade e escolaridade – apresentam baixos diferenciais relativos, sendo muito mais homogêneos em relação à média brasileira que o indicador relacionado à distribuição da renda “per capita”.


Os valores encontrados nas tabelas que se seguem são apenas um referencial das desigualdades encontradas entre os Municípios, vez que os dados de IDH são relativos ao ano de 2000 e os dados de receita municipal são relativos ao ano de 2005.


Vale à pena destacar que o valor do IDH médio encontrado para o Brasil foi de 0,699, vez que este foi calculado como uma média simples dos IDHs dos Municípios de cada região ou de cada grupo populacional. O valor médio ponderado – com o peso da população – faz com que o valor médio do IDH para o Brasil seja de 0,757.

TABELA11

DISTRIBUIÇÃO DOS MUNICÍPIOS, DA RECEITA MUNICIPAL “PER CAPITA”,

DA RENDA “PER CAPITA” DA POPULAÇÃO E DO IDH MUNICIPAL,

SEGUNDO AS GRANDES REGIÕES (*)







BRASIL
NÚMERO
RECEITA
RENDA DA


E
DE
MUNICIPAL
POPULAÇÃO
IDH

GRANDES 
MUNICÍPIOS
PER CAPITA
PER CAPITA


REGIÕES
2000
2005
2000
2000



(R$)
(R$)




















BRASIL
5.507
   856,87
171,22
0,699










Norte
   449
   631,61
120,60
0,664

Nordeste
1.787
   610,00
  85,23
0,610

Sudeste
1.666
1.034,90
222,44
0,745

Sul
1.159
   930,71
234,58
0,770

Centro-oeste
   446
   851,70
210,75
0,737










FONTES: Ministério da Fazenda. Secretaria do Tesouro Nacional – 2005.


     Fundação João Pinheiro / PNUD – IDH – 2000.

TABULAÇÕES ESPECIAIS: IBAM. Banco de Dados Municipais (IBAMCO)

(*) Cálculo do IDH médio, não ponderado. O IDH ponderado do Brasil é 0,757.
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A distribuição dos valores destes mesmos indicadores segundo os grupos de habitantes mostram uma impressionante correlação. 

Eles são mais elevados nos Municípios de menor porte demográfico, diminuindo seus valores nos Municípios dos grupos intermediários e voltando a se elevar nos Municípios de maior porte demográfico.

TABELA12

DISTRIBUIÇÃO DOS MUNICÍPIOS, DA RECEITA MUNICIPAL “PER CAPITA”,

DA RENDA “PER CAPITA” DA POPULAÇÃO E DO IDH MUNICIPAL,

SEGUNDO 0S GRUPOS DE HABITANTES (*)







GRUPOS
NÚMERO
RECEITA
RENDA DA


DE
DE
MUNICIPAL
POPULAÇÃO
IDH

HABITANTES
MUNICÍPIOS
PER CAPITA
PER CAPITA


(por mil)
2000
2005
2000
2000



(R$)
(R$)




















TOTAL
5.507
   856,87
171,22
0,699










até 2
   104
2.242,41
187,74
0,730

2 |-- 5
1.225
1.239,11
165,08
0,707

   5 |-- 10
1.313
   864,09
153,07
0,689

10 |-- 20
1.380
   734,18
152,61
0,680

20 |-- 50
   958
   683,03
174,79
0,695

  50 |-- 100
   303
   744,33
230,92
0,743

100 |-- 200
   117
   831,22
293,20
0,777

200 |-- 500
     76
   853,71
331,15
0,792

  500 |-- 1000
     18
   791,66
362,58
0,800

1000 I-- 5000
     11
   967,71
451,05
0,818

5000 e mais
       2
1.303,82
603,35
0,840










FONTES: Ministério da Fazenda. Secretaria do Tesouro Nacional – 2005.


     Fundação João Pinheiro / PNUD – IDH – 2000.

TABULAÇÕES ESPECIAIS: IBAM. Banco de Dados Municipais (IBAMCO)

(*) Cálculo do IDH médio, não ponderado. O IDH ponderado do Brasil é 0,757.


A observação da distribuição dos valores médios do IDH, tanto por região como por grupos de habitantes, mostra a necessidade de se estabelecer um novo formato de redistribuição dos recursos, no sentido de procurar diminuir as diferenças existentes entre os Municípios e com isto melhorar a qualidade de vida da população.
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A NECESSIDADE DO PACTO FEDERATIVO


Com o aumento dos recursos logo após a promulgação da Constituição de 1988, os Municípios foram instados a assumir novos encargos, que foram aumentando ano a ano, de tal forma que em pouco tempo o aumento dos recursos obtidos em 1988 foi neutralizado, vindo a se tornar insuficiente com a intensificação do processo de municipalização que vem se operando até os dias atuais, sem que os Municípios recebam os recursos necessários para o seu financiamento.


Esta verdadeira desfederalização e desestadualização de serviços e programas tem acontecido principalmente na área social, com a ampliação das atribuições na área da educação, da saúde e da assistência social. Encargos adicionais vêm se avolumando e representam pesados prejuízos financeiros para os Municípios.


Além disto, uma série de ações e serviços de responsabilidade exclusiva da União e dos Estados já vêm sendo tradicionalmente realizados pelos Municípios, representando um gasto mínimo da ordem de R$ 7 bilhões em 2005, conforme exemplificação efetuada no início deste estudo.


As expectativas dos Municípios são no sentido da construção de um novo Pacto Federativo, no qual sejas, redefinidas as competências dos entes federados e efetuada a redistribuição dos recursos necessários à manutenção destas responsabilidades.


Em razão da fraca capacidade contributiva de expressiva parcela da população, em razão da sua extrema pobreza e da péssima distribuição da renda das pessoas, a única solução para os Municípios, principalmente para aqueles de médio porte demográfico, é uma vigorosa ampliação das transferências constitucionais, cujo ideal se dará com a eliminação ou minimização das desigualdades existentes entre os Municípios.


Os mecanismos para alcançar este objetivo é o de procurar reduzir gradualmente as desigualdades existentes entre os Municípios, redistribuindo os novos quantitativos de recursos de tal forma que se consiga uma maior igualdade da receita “per capita” dos Municípios. 


Ao se procurar equalizar a receita “per capita” dos Municípios, estar-se-á criando um ambiente que permita o financiamento mais eqüitativo das necessidades das populações.
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Isto deverá ser efetuado com os recursos adicionais a serem transferidos, de forma a não reduzir os recursos de nenhum Município que por ventura ultrapasse o valor médio “per capita” do seu grupo, para que estes não se vejam prejudicados e, ao mesmo tempo, reforçar as finanças dos Municípios menos aquinhoados.


A correlação entre o valor do IDH e a receita municipal “per capita” é o ponto chave para o estabelecimento das necessidades de recursos por parte de cada Município.


Como o IDH aumenta com a elevação da receita municipal “per capita”, isto significa dizer que o ideal seria possibilitar que cada Município do País tivesse o mesmo montante mínimo “per capita” de recursos para atender às necessidades da sua população, estabelecendo-se como padrão o grupo de Municípios com população acima de 5 milhões de habitantes, por ser aquele grupo que apresenta o melhor índice médio de desenvolvimento humano: 0,840.


Interessante observar que os Municípios com população até 5 mil habitantes apresentam – em decorrência da transferência per capita do FPM e em parte daquela do ICMS – valores mais elevados que os Municípios com população entre 5 mil e 50 mil habitantes, onde se encontram nada menos que 3.651 Municípios, ou seja, 66,3% do total de Municípios do País. Como estes Municípios também apresentam valores mais baixos de receita municipal “per capita”, isto poderia explicar o fato de também apresentarem IDHs menores.


Portanto, para que se eleve o IDH destes Municípios faz-se necessário ofertar um maior montante de recursos a estes Municípios, o que tenderia a melhorar as condições de vida das suas populações.


Esta necessidade de recursos, que os tornaria idealmente financiados para suportar os custos dos serviços a oferecer às suas populações, alcança um montante da ordem de R$ 81,7 bilhões. 


O detalhamento dos cálculos globais é apresentado a seguir.

IBAM

28

TABELA13

CÁLCULO DAS NECESSIDADES GLOBAIS DE RECURSOS POR PARTE DOS MUNICÍPIOS, COM O OBJETIVO DE MINIMIZAR OS DESEQUILÍBRIOS,

SEGUNDO 0S GRUPOS DE HABITANTES (*)







GRUPOS
RECEITA
DIFERENÇA
POPULAÇÃO
MONTANTE A SER

DE
MUNICIPAL
PER CAPITA
TOTAL
COMPLEMENTADO

HABITANTES
PER CAPITA
EM RELAÇÃO
POR
À RECEITA

(por mil)
2005
AO VALOR
GRUPOS DE
MUNICIPAL


(R$)
 R$ 1.303,82
HABITANTES
(R$ de 2005)



















TOTAL
   856,87
-
181.848.874
81.662.149.908










até 2
2.242,41
-
       204.136
-

2 |-- 5
1.239,11
   64,71
    4.333.715
     474.564.698

   5 |-- 10
   864,09
439,73
    9.435.468
  4.149.058.344

10 |-- 20
   734,18
569,64
  18.679.016
10.640.314.674

20 |-- 50
   683,03
620,79
  31.001.201
19.245.235.569

  50 |-- 100
   744,33
559,49
  22.131.974
12.382.618.133

100 |-- 200
   831,22
472,60
  17.995.443
  8.504.646.362

200 |-- 500
   853,71
450,11
  27.629.437
12.436.285.888

  500 |-- 1000
   791,66
512,16
  14.756.423
  7.557.649.604

1000 I-- 5000
   967,71
336,11
  18.659.893
  6.271.776.636

5000 e mais
1.303,82
    0,00
  17.022.168
                       0










FONTES: Ministério da Fazenda. Secretaria do Tesouro Nacional – 2005.


     Fundação João Pinheiro / PNUD – IDH – 2000.

TABULAÇÕES ESPECIAIS: IBAM. Banco de Dados Municipais (IBAMCO)

(*) Dados expandidos a partir de uma amostra de 4.131 Municípios para um total de 5.562 

     Municípios. Não são considerados os dados referentes ao Distrito Federal e Fernando de 

    Noronha.


A adição destes recursos através de um aumento da carga tributária da ordem de 3%, é absolutamente inviável.


O Pacto Federativo deve ser implementado a partir de uma melhor aplicação dos recursos já existentes, e como foi visto a partir dos resultados de pesquisa de opinião realizada há algum tempo, os Municípios deveriam receber um maior aporte de recursos para melhor desempenhar o seu papel, seja na prestação do elenco de serviços que tem a seu cargo hoje, seja pela ampliação destes serviços.
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A solução é o aumento da transferência de recursos da União e dos Estados para os Municípios, que, passariam a assumir de vez, sem maiores subterfúgios, todos os encargos da educação infantil e fundamental, do sistema de saúde e da assistência social, além de atuar supletivamente em outros setores sociais e de infra-estrutura.


Na prática os recursos que migrariam da União e dos Estados para os Municípios serviriam para custear os serviços por eles repassados para os Municípios e tudo aquilo  que os Municípios já custeiam sem para tanto receber um só centavo como ressarcimento.


Os Municípios nunca se negaram a assumir mais encargos, mas sim de fazê-lo com responsabilidade e com recursos compatíveis. 


Os recursos a serem transferidos aos Municípios seriam:

· 30% das contribuições federais, o que corresponderia a um valor equivalente a R$ 44,1 bilhões em valores de 2005;

· 35% do Imposto de Renda e do Imposto sobre Produtos Industrializados, que compõem o FPM, cujo adicional correspondente a mais 11,5% (após a aprovação do repasse de 23,5% pelo FPM), que corresponderia a R$ 17,4 bilhões;

· 35% do ICMS, cujo adicional de 10% corresponderia a R$ 15,0 bilhões; e

· 100% do IPVA, cujo adicional corresponderia a R$ 5,3 bilhões.

Desta forma, a União colaboraria com R$ 61,5 bilhões e os Estados com R$ 15,3 bilhões.


A maior contribuição efetiva seria da União, vez que dos R$ 15,3 bilhões a serem desembolsados pelos Estados em favor dos Municípios, cerca de 90% destes recursos já estão sendo alocados por eles à conta do FUNDEB.
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A FORMA DE REPASSAR RECURSOS AOS MUNICÍPIOS


Seriam mantidos os mesmos procedimentos de repasse de recursos aos Municípios, em relação aos valores transferidos atualmente, ou seja, nada se alteraria quanto à sistemática de distribuição para:

· os 22,5% do FPM, que passarão a 23,5% a partir do próximo ano;

· os 25% do ICMS; e

· os 50% do IPVA.

Este procedimento garantiria que os Municípios continuariam com o mesmo valor de recursos transferidos, não havendo perda de recursos em nenhum caso, mesmo para aqueles que, por razões específicas superam o valor médio ideal a ser transferido a cada Município.

Com relação aos novos recursos que serão transferidos aos Municípios, os mecanismos a serem adotados seriam:

· os 50% adicionais do IPVA seriam distribuídos da mesma forma que os 50% anteriores, vez que a transferência é efetuada em função do IPVA arrecadado através dos veículos licenciados no Município;

· os 10% adicionais do ICMS seriam distribuídos em cada um dos Estados segundo a população do Município apurada ou estimada pelo IBGE;

· os 11,5% adicionais do FPM e os 30% das contribuições federais, que são redistribuídos para todos os Municípios do País, obedeceriam a uma proporcionalidade (ou a coeficientes) que, a partir da apuração dos valores “per capita” da receita municipal total alcançados pelos Municípios com a transferência integral do IPVA e do ICMS, promoveriam a recomposição do valor “per capita” médio anual, ou seja, equiparando pelo menos ao que no ano de 2005 correspondia ao valor de R$ 1.303,82.

Desta forma nenhum Município correria o risco de perder recursos, muito pelo contrário, somente tenderia a aumentar a sua receita “per capita” com os adicionais de IPVA e de ICMS, mesmo que estivessem zerados quanto ao recebimento dos recursos adicionais a serem transferidos pela União.


O próximo passo será a produção de simulações para cada um dos Estados, a partir dos dados disponíveis na Secretaria do Tesouro Nacional.
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CONCLUSÃO


O objetivo do estudo é o de propor uma sistemática complementar de repasse dos recursos aos Municípios, como forma de minimizar as desigualdades de receita “per capita” dos Municípios.


Muito mais que a concretização de um novo Pacto Federativo entre os entes da Federação, pretende-se que seja construído um pacto federativo em favor do cidadão, pois é inadmissível que sejam mantidas neste País as atuais desigualdades sociais e econômicas.

É um dever de Estado promover através da busca da equalização das receitas públicas “per capita” a melhoria das condições de prestação de serviços por parte dos Municípios para os cidadãos.


A conclusão deste Pacto Federativo pode ser mais ou menos longo, dependendo da vontade política para fazê-lo acontecer. Em função do remanejamento de recursos já comprometidos tanto pela União quanto pelos Estados com programas e serviços que já estão implementados e que serão repassados aos Municípios, maior velocidade poderá ser empreendida na construção deste pacto.


Correções e ajustes se farão necessários ao longo do tempo, mas certamente contribuirão para o resgate social do cidadão brasileiro.


Com estas mudanças propostas, os Municípios evoluirão dos atuais 16,4% no montante dos recursos correntes disponíveis para 23,9%, o que significa pensar num Município grande, que não precisaria mais se colocar na posição de um eterno pedinte de recursos.
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PUBLICAÇÕES  EM  MEIO  ELETRÔNICO


Encontram-se à disposição dos usuários, na home page do IBAM -

< www.ibam.org.br >, uma série de estudos e publicações.


Na seção “estudos e pesquisas” são encontrados estudos sobre diversos temas:

· finanças municipais

· administração municipal

· pacto federativo

· alterações territoriais

· lei de responsabilidade fiscal

· economia

· demografia

· eleições municipais

Na seção “publicações” são encontrados boletins e informes eletrônicos sobre:

· boletim de conjuntura econômico-financeira (mensal)

· boletim de evolução do FPM (mensal)

· boletim de inflação (mensal)
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